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INDICAÇÃO Nº 169/202555 

 
 

O vereador RODRIGO DA ANTENA, no uso de suas atribuições legais, satisfeitas 
as formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja oficiado ao Chefe 
do Executivo o que segue: 

  A NECESSIDADE DE DISPONIBILIZAR TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
DISTRITO NOVA FLORESTA PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EXAMES 
TANTO EM PORTO ALEGRE COMO NO CISAX (CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ARAGUAIA E XINGU) NA CIDADE DE 
CONFRESA. 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 
 

A presente Indicação se faz necessária pois, os moradores de Nova Floresta 
têm enfrentado dificuldades para acessar serviços de saúde, como exames e 
atendimentos especializados oferecidos pelo CISAX, devido à falta de transporte 
adequado e regular.  

A disponibilização desse serviço é fundamental para assegurar o direito à 
saúde, reduzir riscos decorrentes de deslocamentos improvisados e garantir que 
pacientes, possam comparecer aos exames, consultas e procedimentos com 
segurança e dignidade.  

Trata-se de uma medida necessária, que atende às demandas da população 
e fortalece a política de cuidado integral à saúde.  

 
É o que tenho a justificar.  
 

 
Porto Alegre do Norte-MT, aos 18 dias do mês de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

João Rodrigues 
Vereador – PRD 


